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EMENDA MODIFICATIVA 

Altera a redação do Parágrafo único do artigo 
211 ao Projeto de Lei complementar no. 
005/2023, que "Institui o Código Tributário de 
Indaiatuba" 

Fica alterada a redação do Parágrafo único do artigo 211 do Projeto de Lei 
complementar no. 005/2023, passando a ter a seguinte redação: 

Parágrafo único. Não implicará em nova incidência da 
taxa a alteração dos anúncios quando se tratar de 
engenhos publicitários explorados comercialmente, 
cujo tributo incidirá pela periodicidade fixada nas 
Tabelas do Anexo VII deste Código, sendo 
desconsiderado o número de inserções, salvo quando 
expressamente prevista a incidência por anúncio. 

Câmar9 Municipal, 16 de outubro de 2023. 
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